
OPERACIONALIZANDO O

MODULO GESTOR



O EstruturaSUAS é um sistema próprio gerido pelo Fundo Nacional de Assistência Social 
criado para operacionalizar as transferências de recursos oriundos de Emendas Parlamentares e as 
programações orçamentárias próprias, conforme estabelecido pela Portaria MDS nº 1.044, de 24 de 
dezembro de 2024. 

 No EstruturaSUAS serão geradas as Programações.

 As transferências dos recursos se darão do Fundo Nacional de Assistência Social 
diretamente aos Fundos de Assistência Social (municipal, estadual ou do Distrito Federal), isto é, por 
meio de Fundo a Fundo.

Importante!
✓ Esses recursos transferidos pelo EstruturaSUAS NÃO poderão ser utilizados para a execução de 

obras.

O que é EstruturaSUAS?



Pequeno Porte I Pequeno Porte II

Municípios

R$ 50.000,00

Médio Porte Grande Porte Metrópoles

R$ 100.000,00

Estados Distrito 
Federal

Importante!
✓ Cada programação só deve ter uma emenda parlamentar; e 
✓ O valor de cada programação deve contemplar apenas uma GND, ou GND 3 ou GND 4. 

Qual o valor mínimo de uma programação?



Importante:
✓ Esse limite, considera a soma de todas as indicações de GND 3 e GND 4. 
✓ Nesses limites não estão incluídos os recursos financeiros referentes a Obras e nem os veículos do 

MobSUAS para as compras centralizadas pelo MDS.

Pequeno Porte I
(Até 20.000 habitantes)

Pequeno Porte II
(De 20.001 a 50.000 habitantes)

Médio Porte
(De 50.001 a 100.000 habitantes)

Grande Porte
(Acima de 100.000 habitantes)

Capitais

Metrópoles (Acima de 900.000 habitantes)

Estados

Distrito Federal

Municípios

R$ 22.700.000,00

R$  8.800.000,00

R$  4.100.000,00

R$  2.300.000,00

R$  1.000.000,00

Qual limite máximo de valor para cada ente federal?



Para execução direta

Fundo de Assistência Social

Para execução 
indireta

Unidade Referenciada
(entidade privada)

Unidades Públicas Gestão do SUAS

Quais são as Unidades Beneficiárias?



O Fundo deve aplicar os recursos nas unidades públicas estatais que ofertam serviços 
socioassistenciais reconhecidos nacionalmente e cadastradas no Sistema de Cadastro Nacional do SUAS - 
CadSUAS, (https://aplicacoes.mds.gov.br/cadsuas). Os dados dessas unidades devem estar atualizados no 
CadSUAS, inclusive com o contato do responsável pelo cadastramento.

Execução Direta: Fundo de Assistência Social

- Centro de Referência de Assistência Social - CRAS; e
- Centro Público de Convivência.

- Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social - CREAS; 
- Centro de Referência Especializado 
para População em Situação de Rua – 
CENTRO POP; 
- Centro Dia de Referência; e 
- Unidades de Acolhimento. 

Quais são as Unidades Beneficiárias?

https://aplicacoes.mds.gov.br/cadsuas
https://aplicacoes.mds.gov.br/cadsuas
https://aplicacoes.mds.gov.br/cadsuas
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https://aplicacoes.mds.gov.br/cadsuas


O Fundo de Assistência Social pode, ainda, aplicar na Gestão do SUAS.

Órgão Gestor da 
Política de 

Assistência Social

Coordenação do SUAS
Coordenações da 

Proteção Social Básica 
e da Especial

Gestão do Cadastro 
Único e Programa Bolsa 

Família

o Apoio ao Controle 
Social do SUAS

Coordenação do Fundo 
de Assistência Social

Coordenação da 
Vigilância 

Socioassistencial

Unidades Beneficiárias - Fundo de Assistência Social



✓ Possuir o cadastro no CNEAS com o status de concluído há, no mínimo, 1 (um) ano, com a mesma oferta 
do serviço socioassistencial nacionalmente reconhecido e declarada na inscrição do conselho de 
assistência social do Munícipio ou do Distrito Federal, e esse serviço deve ser prestado no território do 
município;

✓ Possuir o cadastro do CNEAS atualizado há pelo menos 2 (dois) anos, caso a unidade referenciada já 
possua o CNEAS há muito tempo.

➢ Devem estar atualizadas no CNEAS:

• informações cadastrais a respeito da entidade;
• questões gerais sobre gestão e monitoramento das entidades de assistência social;
• informações da oferta de serviços; e
• parecer do gestor local após a visita.

✓ Possuir declaração do registro de inscrição no respectivo conselho de assistência social do 
Município ou do Distrito Federal no ano vigente, detalhando a oferta realizada. Essa declaração 
deverá ser vinculada ao EstruturaSUAS.

Importante!
✓ Não há necessidade da entidade ter a Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social - 

CEBAS.

Requisitos para uma Unidade Referenciada receber 
recursos?



Para Emendas Parlamentares:

Parlamentar

Delega a indicação 
da Unidade 

Beneficiária ao 
Gestor

Indica uma Unidade 
Beneficiária

SIOP*

Indica o Ente 
Público

Parlamentar

*SIOP - Sistema Integrado de 
Planejamento e Orçamento

migram

dados

Procedimentos para o cadastro das programações



Para recursos provenientes de Emendas Parlamentares.

O Parlamentar
Indica uma Unidade Beneficiária

O Gestor
Cadastra a Programação no 

EstruturaSUAS

O Parlamentar
Delega a indicação da Unidade 

Beneficiária ao Gestor

O Gestor
Informa a Unidade Beneficiária e 

cadastra a Programação no 
EstruturaSUAS

O Gestor preenche o Termo de Responsabilidade e Compromisso

Quais são os procedimentos para o cadastro
das programações?



Para recursos provenientes de programação orçamentária própria.

O Gestor

Informa a unidade beneficiária e 
cadastra a Programação no 

EstruturaSUAS

Preenche o Termo de 
Responsabilidade e 

Compromisso

Quais são os procedimentos para o cadastro
das programações?



O Gestor preencheu o Termo de Responsabilidade e Compromisso, mas quem deve assinar?

Para os Municípios

Assinam o Prefeito e o Gestor 
da Assistência Social

Encaminha a programação para a deliberação do Conselho

Para os Estados e DF

Assina o Gestor da Assistência 
Social

O Conselho encaminha a programação para a análise do Ministério

Importante!
✓ Tanto o Gestor quanto o Conselho deverão ficar atentos às solicitações de esclarecimentos do Ministério.

Quais são os procedimentos para o cadastro
das programações?



LOGIN
E

PAGINA 
INICIAL





https://estruturasuas.mds.gov.br/









000.000.000-00



..............

000.000.000-00









Cronograma 2026



Cronograma 2026



INDICAÇÕES
DE

UNIDADE





































Mostar/ Ocultar barra de pesquisa





Mostar/ Ocultar barra de pesquisa





Download XLSX



Mostrar Colunas





















Filtros



Alterar Densidade



Alterar tela cheia



Recarregar Dados



Detalhar Indicação

























Esta indicação foi realizada pelo Parlamentar, neste 
caso, somente o Parlamentar poderá realizar 
alterações



Esta indicação foi realizada pelo Parlamentar, neste 
caso, somente o Parlamentar poderá realizar 
alterações



Esta indicação foi realizada pelo Parlamentar, neste 
caso, somente o Parlamentar poderá realizar 
alterações















R$ 50.000,00



R$ 50.000,00















81.271.694/0001-01



81.271.694/0001-01























R$ 50.000,00



R$ 50.000,00















Alterar valor de indicação



Substituir indicação de unidade



Excluir indicação





CADASTRO
DA

PROGRAMAÇÃO









































Incluir unidade à programação existente









Incluir unidade à programação existente















LISTAR E
DETALHAR

PROGRAMACÃO

























Detalhar Programação















































Selecionar serviço



Declaração do registro de inscrição no conselho





Finalizar unidade



Selecionar serviço



SELECIONAR
SERVIÇO

E
TERMO E

RESPONSABILIDADE
E COMPROMISSO



Selecionar serviço









Serviços selecionados



Serviços selecionados



Declaração do registro de inscrição no conselho





EXEMPLO
DE

DECLARAÇÃO
2026

XX de mês de 2026

















Finalizar unidade











Unidade finalizada









ASSINATURA DO
TERMO DE

RESPONSABILIDA
DE

E COMPROMISSO
(GESTOR)

















000.000.000-00



..............

000.000.000-00



MEU NOME
00000000000





ASSINATURA DO
TERMO DE

RESPONSABILIDA
DE

E COMPROMISSO
(PREFEITO)





https://estruturasuas.mds.gov.br/









000.000.000-00



..............

000.000.000-00

























MEU NOME
00000000000



MEU NOME
00000000000



MEU NOME
00000000000







000.000.000-00



..............

000.000.000-00



MEU NOME
00000000000

NOME DO PREEITO
00000000000



CONFIRMANDO
ASSINATURAS DO

TERMO DE
RESPONSABILIDADE

E COMPROMISSO





MEU NOME
00000000000

NOME DO PREEITO
00000000000



MEU NOME
00000000000

NOME DO PREEITO
00000000000



ENVIANDO
PARA O

PARECER DO
CONSELHO







Ajustando 
Programação
 Enviada para 

Complementação 
/Retificação do 

Gestor









Detalhar Programação



A entidade privada esta desatualizada no CNEAS, deixou de prestar serviço de Proteção Social Básica.



A entidade privada esta desatualizada no CNEAS, deixou de prestar serviço de Proteção Social Básica.

Favor imprimir a notificação para habilitar o botão de 
confirmação de leitura.



A entidade privada esta desatualizada no CNEAS, deixou de prestar serviço de Proteção Social Básica.



A entidade privada esta desatualizada no CNEAS, deixou de prestar serviço de Proteção Social Básica.









NOME DO CONSELHEIRO RESPONSAVEL



NOME DO CONSELHEIRO RESPONSAVEL



NOME DO CONSELHEIRO RESPONSAVEL

























NOME DO CONSELHEIRO RESPONSAVEL



ALTERANDO
INDICAÇÃO DE

UNIDADE



NOME DO CONSELHEIRO RESPONSAVEL



NOME DO CONSELHEIRO RESPONSAVEL













Substituir indicação de unidade





81.271.694/0001-01



81.271.694/0001-01





R$ 50.000,00



R$ 50.000,00











































Finalizar unidade























000.000.000-00



..............

000.000.000-00



MEU NOME
00000000000





MEU NOME
00000000000

NOME DO PREFEITO 
NOME00000000000











Pelo Órgão Gestor:

O perfil principal é do Gestor da Política de Assistência Social, 
que pode indicar um administrador adjunto, para substituí-lo 
na sua ausência. Caso o gestor e seu adjunto sejam presidente 
ou vice-presidente do Conselho de Assistência Social, eles 
terão apenas perfil para operacionalizar como gestor da política 
de Assistência Social.

Guia - Gestor

Quem pode acessar as programações no 
EstruturaSUAS?



SITE INSTAGRAM CANAL 
WHATSAPP YOUTUBE

Canais de Comunicação do FNAS



OBRIGADO!
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